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EDITALPROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 007/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

O Municí pio de Ibiraçu, Estado do Espí rito Santo, por interme dio da Secretaria Municipal de
Administraça o e Recursos Humanos – SEMARH, faz saber que fara realizar, nos termos das Leis
Municipais nºs 2000/1997, 2458/03, 3667/2015, e outras, PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
com vistas a contrataça o tempora ria de profissionais para atendimento a s necessidades de
excepcional interesse pu blico do Municí pio de Ibiraçu, conforme solicitado no Processo
Administrativo Nº 0931/2024 da Secretaria Municipal de Finanças.

1 – DOS CARGOS - OBJETO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
1.1. O Quadro abaixo apresenta informaço es sobre os cargos, vagas, sala rios, jornada, escolaridade e
pre requisitos:
A – CONTADOR 1 VAGA + CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO
· Ensino Superior Completo no Curso de Cie nciasConta beis.
· Registro no CRC..
· Na o ter inque rito administrativo vigente no ato dacontrataça o.

VENCIMENTOMENSAL R$ 2.677,02 (dois mil e seiscentos e setenta e sete reais e
dois centavos)

TEMPO DE CONTRATAÇÃO Ate 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual
perí odo.

CARGA HORÁRIA 30 (trinta) horas semanais.

ATRIBUIÇÕES
Os ocupantes do cargo te m como atribuiço es a execuça ode tarefas referentes a administraça o conta bil financeira,orçamenta ria, patrimonial e auditorias.
Demais atribuiço es conforme a lei municipal2.458/2003.

B – AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DERENDAS E TRIBUTOS 1 VAGA + CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO · Ensino Me dio Completo
· Curso Ba sico de Informa tica, Curso de Microsoft Worde Excel no mí nimo 120 (cento e vinte) horas.

VENCIMENTOMENSAL R$ 1.805,81 (hummil e oitocentos e cinco reais e
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oitenta e um centavos)
TEMPO DE CONTRATAÇÃO Ate 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual

perí odo.
CARGA HORÁRIA 40 (quarenta) horas semanais.

ATRIBUIÇÕES

· Fazer planto es fiscais
· Vistoriar imo veis e apurar a base de ca lculo
· Propor a realizaça o de inque ritos e sindica ncias
· Proceder a lançamento tributa rio
· Propor medidas relativas a legislaça o tributa ria,fiscalizaça o fazenda ria e administraça o fiscal
· Preencher formula rios de avaliaça o dedesempenho
· Executar outras atribuiço es afins.

C – OFICIAL ADMINISTRATIVO 02 VAGAS + CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO
· Ensino me dio completo.
· Curso Ba sico de Informa tica, Curso de Microsoft Worde Excel no mí nimo de no mí nimo 160 (cento esessenta) horas.
· Na o possuir processo administrativo vigente na datado processo seletivo.

VENCIMENTOMENSAL R$ 1.932,22 (hummil e novecentos e trinta e dois
reais e vinte e dois centavos)

TEMPO DE CONTRATAÇÃO Ate 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual
perí odo.

CARGA HORÁRIA 40 (quarenta) horas semanais.

ATRIBUIÇÕES

Os ocupantes do cargo te m como atribuiço es a execuça o,sob supervisa o direta, tarefas rotineiras de apoioadministrativo e financeiro, escrituraça o de documentosdiversos, preenchimento formula rios em grau me dio decomplexidade, que envolvam interpretaça o de leis enormas administrativas, especialmente parafundamentar informaço es, bem como, executar serviçosde apoio administrativo, conforme a a rea de atuaça o,visando o atendimento das rotinas e sistemasestabelecidos, ale m de auxiliar no planejamento,organizaça o controle e ana lise das atividadesadministrativas em geral. Demais atribuiço es conforme a
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lei municipal 3.667/15.

2 – DAS INSCRIÇÕES
2. 1 - LOCAL As inscriço es sera o realizadas na Secretaria Municipal de Finançaslocalizada na Av. Conde D’Eu - Centro – Ibiraçu/ES.

Maiores informaço es podera o ser obtidas por meio dos telefones:
(27) 3257-0523 (Secretaria Municipal de Finanças) no hora rio de 08h a s 11h
e 12h a s 16h.

2.2- PERÍODODE INSCRIÇÃO 01 e 02 de Abril de 2024.
2.3-HORÁRIO 08h a s 11h e 12:30h a s 15h.
3 – DOS REQUISITOS
3.1. - Ser brasileiro nato ou naturalizado;
3.2. - Possuir a escolaridade e requisitos ba sicos exigidos para a funça o, conforme previsto no
edital;
3.3. - Ter, na data do encerramento das inscriço es, a idade mí nima de 18 (dezoito) anos
completos;
3.4. - Na o enquadrar-se na vedaça o de acu mulos de Cargos na forma do inciso XVI, XVII e
para grafo 10 do Art. 37 da Constituiça o Federal;

4- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO:
a) – Preencher corretamente a ficha de inscriça o, que devera ser devidamente assinada,assumindo total responsabilidade pela veracidade das informaço es prestadas no respectivoformula rio (anexo I) do presente Edital, bem como pelo conhecimento e expressa aceitaça o dasnormas e condiço es estabelecidas neste Edital, em relaça o a s quais na o podera alegardesconhecimento;

a.1) – Sera o aceitas inscriço es feitas por meio de procuraça o pu blica ou particular com firmado Outorgante reconhecida em carto rio. O Outorgado devera apresentar documento oficial eoriginal com foto (RG, CTPS ou cart. De Habilitaça o) para fins de comprovaça o de suaidentidade.
b) – Co pia de documento com foto, podendo ser Carteira de Identidade ou co pia da Carteira deTrabalho – CTPS ou co pia CNH; (obs. Comprovar idade mí nima de 18 (dezoito) anos, completados ate o dia do encerramento das inscriço es);c) – Co pia do DIPLOMA, HISTO RICO ESCOLAR ou DECLARAÇA O, que comprove a escolaridademí nima exigida ou registro profissional;d) – Co pia da Carteira Funcional, certida o ou qualquer outro comprovante de Registro noConselho de Classe, quando for o caso;
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e) – Comprovante de exercí cio profissional, exceto trabalho volunta rio, indicando cargo oufunço es que desempenhou, para fins de comprovaça o do pre -requisito e pontuaça o (co pia);f) – Documentos de titulaça o na a rea – Certificado ou Diploma, (co pia);g) – A documentaça o de escolaridade expedida por o rga os estrangeiros so tera validade quandofor revalidada pelo Ministe rio de Educaça o e Cultura – MEC (original e co pia);h) – Gozar de boa sau de fí sica e mental;
· Na o sera aceita documentaça o fora do perí odo e hora rio da inscriça o.
· So sera aceita (01) uma inscriça o por CPF. Em caso de mais de 01 (uma) inscrição por CPF,

fica o candidato desclassificado automaticamente do Processo de Seleção para todas as
inscrições que houver efetuado.

5- QUANTO À CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS:
5.1 A carga hora ria dos contratados na forma deste edital atendera a s necessidades tempora rias
do Municí pio de Ibiraçu, limitando-se a carga hora ria ma xima estabelecida para o Quadro
Permanente do servidor Pu blico Municipal.
5.2 O vencimento dos contratados sera nos termos deste Edital, fixado no ato da contrataça o, na o
havendo o direito a progressa o ou promoça o funcional durante a vige ncia do contrato.

6- DA LOCALIZAÇÃO DO DESEMPENHO DAS FUNÇÕES:
6.1 Os cargos identificados no presente edital sa o para atendimento a s necessidades tempora rias
de excepcional interesse pu blico da Secretaria Municipal de Finanças.
6.2 O candidato no ato da convocaça o que desistir ou na o aceitar o local de trabalho designado
pela Secretaria sera desclassificado automaticamente.

7- DA COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:
7.1 Considera-se experie ncia profissional toda atividade desenvolvida no cargo pleiteado ou
correlato a este, nunca de ní vel inferior ao cargo pleiteado, ocorrida apo s respectiva conclusa o ou
colaça o de grau no curso exigido para o exercí cio do cargo, exceto trabalho volunta rio, comprovados
conforme item 8.4 do Edital.

8- DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO:
8.1 O processo seletivo simplificado sera realizado em etapa u nica, que consistira em Prova de
Tí tulos, de cara ter classificato rio, conforme especificado no Quadro I deste Edital.
8.2 A classificaça o resultara de pontos atribuí dos a Formaça o Acade mica e ao tempo de Serviço
no Exercí cio de Atividades Profissionais conforme o Quadro I.
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8.3 A prova de Avaliaça o de Tí tulos, que visa avaliar os tí tulos do candidato nas duas a reas
indicadas nos quadros abaixo, tera valor ma ximo de 100 (cem) pontos, conforme indicada nos
anexos II e III:

QUADRO I
ÁREA PONTOS
I – Exercí cio Profissional 30
II – Qualificaça o Profissional 70
TOTAL 100

8.4- Considera-se como Título “Exercício Profissional”, o Tempo de Serviço Prestado na A rea
Pu blica ou Privada, comprovado exclusivamente na CARTEIRA PROFISSIONAL para a área
Privada e na Carteira Profissional e/ou Certidão Funcional para a área pública, no cargo
pleiteado ou correlato ao cargo ao qual se inscreveu para o Processo Seletivo.

8.4.1 - Tratando-se de candidato “servidor pu blico” a comprovaça o podera ser substituí da
por declaraça o fornecida pelo o rga o responsa vel de assentamento funcional.
8.4.2 - Na o sera o atribuí dos pontos ao tempo de serviço concomitante.

8.5- Na avaliaça o de tí tulos de A rea II – Qualificaça o Profissional, sera o pontuados os tí tulos,
relacionados ao cargo ou a rea de atuaça o pleiteados.

8.5.1- Na o sera o computados pontos para cursos e tempo de serviço exigidos como pre -
requisito;
8.5.2 - Na o sera o pontuados os cursos de formaça o de grau inferior ao apresentado como
requisito ao exercí cio do cargo ou curso na o concluí do, bem como na o sera o pontuados
tempo de serviço volunta rio ou tempo de serviço em grau inferior ao do cargo pleiteado.
8.5.3- Na o sera o pontuados os Certificados ou Declaraço es de Cursos apresentados com data
de conclusa o anterior ao ano de 2016 (para Ní vel Superior) e 2019 (para Ní vel Me dio).

8.6- Na contagem geral de pontos dos tí tulos na o sera o computados os que ultrapassarem o limite
estabelecido para cada a rea de pontuaça o. Obs: NÃO INCLUIR NO ENVELOPE CURSOS
EXCEDENTES SOB PENADEDESCLASSIFICAÇÃO.
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8.7- Os tí tulos devera o ser entregues acondicionados em envelope, contendo na parte externa o
nome e o nu mero de inscriça o do candidato e o cargo para o qual esta inscrito. A responsabilidade
pela escolha dos documentos a serem apresentados na Prova de Avaliaça o de Tí tulos e exclusiva do
candidato.
8.8- A quantidade de tí tulos apresentado sera conferida na presença do candidato e o servidor
conferente assinara o respectivo termo de entrega.
8.9- Sera o desconsiderados os tí tulos que na o atenderem as exige ncias deste Edital.
8.10- Para os cargos que se exige como pre -requisito o Registro no Conselho da Classe, o tempo de
serviço somente sera considerado a partir da data de registro no referido Conselho.

9- HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:
9.1- A listagem de classificaça o dos candidatos sera elaborada por ordem decrescente do total de
pontos obtidos. Havendo empate na classificaça o final dos candidatos aprovados, o crite rio de
desempate, pela ordem, sera o seguinte:

a) que tiver obtido maior nu mero de pontos no exercí cio profissional – A rea I;
b) que tiver apresentado o maior nu mero de pontos na qualificaça o profissional – A rea
II;
c) o candidato de maior idade.

9.2- A homologaça o da inscriça o na o desobriga o candidato de comprovar, a qualquer tempo,
quando solicitado, o atendimento a todos os requisitos e condiço es estabelecidos neste edital. O
candidato que na o o atender tera sua inscriça o CANCELADA, sendo ELIMINADO do processo seletivo
simplificado.

9.3- A listagem de candidatos classificados com o RESULTADO PRELIMINAR sera divulgada a
partir das 12h do dia 05/04/2024, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no sí tio oficial da
Prefeitura de Ibiraçu “www.ibiracu.es.gov.br”.

9.4 – O RESULTADO FINAL sera divulgada a partir das 12h do dia 10/04/2024, no quadro de
avisos da Prefeitura Municipal e no site oficial da Prefeitura de Ibiraçu “www.ibiracu.es.gov.br”.

10- DA REVISÃO, RECURSOS, CLASSIFICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE:
10.1. O prazo para interposiça o de recurso contra o Resultado Preliminar sera de 01 (um) dia útil
(09/04/2024) - apo s a concretizaça o do evento (divulgaça o do resultado das provas de tí tulos),
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tendo como termo inicial e final o 1º dia u til subsequ ente a data da divulgaça o do resultado do
processo seletivo.
10.2. Admitir-se-a um u nico recurso por candidato, devendo, este, estar devidamente
fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor.
10.3. Os recursos deverão ser protocolizados na Prefeitura Municipal de Ibiraçu - ES e
dirigidos a Comissão Realizadora do Processo Seletivo Simplificado, no horário de 07:00 às
11:00 e de 12:00 às 16:00 horas no setor de protocolo.
10.4. Na o sera o aceitos recursos interpostos por fac-sí mile (fax), telex, internet, telegrama ou outro
meio que na o seja o especificado neste edital, bem como na o sera o aceitos recursos interpostos por
terceiros, exceto quando devidamente representados por procuraça o.
10.5. Os recursos interpostos em desacordo com as especificaço es contidas neste Capí tulo na o
sera o avaliados.
10.6. Sob hipo tese alguma sera concedida vista de sua avaliaça o procedida apo s o dia previsto no
subitem 9.1do Edital.
10.7 Este processo seletivo, considerando ause ncia de reserva te cnica para atendimento a s
necessidades emergenciais de excepcional interesse pu blico, do Municí pio de Ibiraçu tera validade de
12 (doze) meses, contados da data da sua homologaça o, conforme Lei Municipal Nº 3.814/2016.
10.8 Decorridos o prazo de 12 (doze) meses contados da homologaça o, os documentos utilizados
neste processo seletivo e que na o resultaram em contrataça o sera o eliminados.

11 – DA CONTRATAÇÃO
11.1 – Sera o convocados para contrataça o os primeiros classificados, que, apo s convocaça o,
devera o comparecer no Setor de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administraça o,
localizada na Av. Cond’Eu, 486, Centro – Ibiraçu/ES., munido dos seguintes documentos:
11.2 – CPF original e co pia;
11.3 – Tí tulo de Eleitor e comprovante de votaça o nas duas u ltimas eleiço es (original e co pia);
11.4 – Carteira de Identidade (original e co pia);
11.5 – Certificado de Reservista (original e co pia);
11.6 – Certida o de Nascimento/Casamento (original e co pia);
11.7 – Certida o de Nascimento dos filhos (original e co pia);
11.8 – Registro no Conselho de Classe, quando exigido;
11.9 – Uma foto 3 x 4 recente;
11.10 – PIS/PASEP;
11.11 – Carteira de Habilitaça o – CNH Categoria B para motorista;
11.12 – Carteira de Trabalho e Previde ncia Social (CTPS);
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11.13 - Comprovante de regularidade E-Social
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml);
11.14 – Atestado De Antecedentes Criminais
11.15 – Comprovante do comprovante de anuidade ou do parcelamento junto ao Conselho
respectivo a cada cargo de ní vel superior;
11.16 – Carteira de vacinaça o dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
11.17 - Comprovante de reside ncia;
11.18 – Atestado de sau de exarado por me dico de trabalho;
11.19 – Comprovante de escolaridade compreendendo histo rico escolar e diploma;
11.20 – Nu mero de conta banca ria
11.21 - Documentos pessoais do co njuge e filhos menores de 21 anos (Identidade, CPF, PIS/PASEP e
certificado de reservista se for o caso);

11.21.1 – É obrigatório que todos os documentos estejam atualizados com sobrenome de
casado(a), caso tenha havido alteração de sobrenome na certidão de casamento.

11.22 – Para os candidatos com deficie ncia, quando convocados, devera o apresentar tambe m
relato rio me dico (laudo me dico) atestando a espe cie, o grau ou ní vel da deficie ncia, com expressa
refere ncia ao co digo de Classificaça o Internacional da Doença (CID), bem como a causa da
deficie ncia;
11.23 – Os candidatos classificados que forem convocados devera o passar por exame me dico pre -
admissional, sendo requisito para contrataça o estar habilitado na avaliaça o das condiço es de sau de;
11.24 – As deciso es pela inabilitaça o do candidato na avaliaça o das condiço es de sau de sa o de
cara ter eliminato rio para efeitos de admissa o e delas na o cabera qualquer recurso ou pedido de
revisa o;
11.25 – O candidato que por qualquer motivo na o comparecer a convocaça o no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas perdera o direito a vaga.
11.26 – NO ATO DA CONVOCAÇÃO O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
TODOS AO ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO ENVELOPE DE INSCRIÇÃO.
11.27 – A NÃO APRESENTAÇÃO DO ORIGINAL DE QUALQUER DESSES DOCUMENTO ACARRETARÁ NA
DESCLASSIFICAÇÃO AUTOMÁTICA.

12 – CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA:
12.1 – Fica assegurado a pessoa com deficie ncia o direito de ser inscrever neste processo seletivo,
em igualdade de condiço es com os demais candidatos, para o provimento de vagas cuja atividade seja
compatí vel com a deficie ncia da qual possui, que sera verificada atrave s de inspeça o me dica;
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12.2 – Fica reservado o percentual de 05 % (cinco por cento) das vagas a Candidato com
deficie ncia habilitados, desde que compatí veis a s atribuiço es da funça o, de acordo com a Constituiça o
Federal;
12.3 – Sera eliminado da lista dos candidatos com deficie ncia o Candidato cuja deficie ncia na o seja
constatada pelo laudo me dico exigido no item 11.20, passando a compor a lista de classificaça o geral
final;
12.4 – A aplicaça o do percentual de que trata o item anterior refere-se ao nu mero inteiro, na o
havendo arredondamento de nu mero fracionado;
12.5 – Para o cumprimento do disposto neste tí tulo, a cada 20 (vinte) convocaço es, 01 (uma) sera 
destinada ao candidato com deficie ncia;
12.6 – O candidato com deficie ncia que na o realizar a inscriça o com as informaço es sobre a
deficie ncia, na o podera invocar, posteriormente, sua situaça o para quaisquer benefí cios, inclusive
na o sendo cabí vel recurso sobre o tema;
12.7 – No caso de na o ocorrer classificaça o de candidato com deficie ncia para ocupar vaga
reservada a essa finalidade, esta sera preenchida por candidato classificado na lista geral;
12.8 – O na o comparecimento da data, local e hora rios marcados eliminara definitivamente o
candidato da lista de candidatos com deficie ncia, qualquer que seja a raza o alegada;

13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1 – Podera ser entregue apenas uma procuraça o por candidato, que ficara retida, assumindo o
candidato as conseque ncias de eventuais erros cometidos por seu procurador ao efetuar a inscriça o;
13.2 - A inscriça o implicara no conhecimento das presentes normas, bem como da legislaça o
relacionada no prea mbulo e aceitaça o das condiço es referentes a seleça o aqui estabelecidas;
13.3 – A inexatida o de afirmativas ou constataça o de irregularidades na documentaça o
apresentada, ainda que verificada posteriormente, eliminara o candidato da seleça o podendo ser
anulado os atos dela decorrentes;
13.4 –Na o sera o contratados pela Prefeitura Municipal de Ibiraçu ex-servidores dispensados por
justa causa, independente de classificaça o;
13.5 – A convocaça o dos candidatos classificados sera feita atrave s de publicaça o no quadro de
avisos do pre dio sede da Prefeitura Municipal de Ibiraçu;
13.6 – Na o sera fornecido ao candidato qualquer documento comprobato rio de classificaça o no
Processo Seletivo, valendo-se para esse fim, a publicaça o dos resultados finais;
13.7 – O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a prefeitura Municipal de
Ibiraçu, durante o processo seletivo.
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13.8 – Os remanescentes da presente seleça o podera o ser convocados para contrataça o, na
medida em que surgirem as vagas, podendo estas ocorrer em condiço es diversas das fixadas neste
edital;
13.09 - Sera automaticamente indeferida a inscriça o do candidato que:
I - Na o apresentar os documentos exigidos como pre -requisitos no ato da inscriça o;
II - Apresentar Registro no Conselho de Classe vencido, quando o cargo assim o exigir.
III - Na o sera o aceitos pela Comissa o de Avaliaça o, documentos que contenham rasuras.
13.10 - Cabera ao candidato, quando convocado, apresentar todos os documentos originais
exigidos, para confere ncia e autenticaça o das co pias.
13.11 - Correra por conta do candidato a realizaça o de todos os exames necessa rios, solicitados no
ato de sua convocaça o.
13.12 - Nenhum candidato podera alegar desconhecimento das instruço es contidas neste edital.
13.13 - O candidato que assinar contrato de prestaça o de serviço por tempo determinado com este
Municí pio fica ciente de que estara sujeito a Avaliação, em qualquer e poca do ano, realizada pela sua
chefia imediata na qual estiver localizado, sob supervisa o da Secretaria Municipal de Sau de.
13.14 - A avaliaça o do desempenho do profissional contratado na forma deste edital, quando for
evidenciada a insuficie ncia de desempenho profissional ou ma conduta e nu mero de atestados
me dicos, acarretara rescisa o do contrato celebrado com esta Municipalidade, respeitada a legislaça o
vigente e, ainda, em impedimento de concorrer a outros processos seletivos simplificados
promovidos pelo Municí pio.
13.15 - A cada 01 (um) dia na o trabalhado dentro de 01 (um), em raza o de falta injustificada, o
servidor contratado tera o desconto no cre dito do vale/ticket alimentaça o e auxí lio transporte, na
proporça o 10% (dez por cento) e, a cada 03 (tre s) dias dentro de 03 (tre s) meses completos o
servidor contratado tera seu desconto no cre dito do vale/ticket alimentaça o e auxí lio transporte, na
proporça o 20% (vinte por cento).
13.16 - A cada 03 (tre s) dias na o trabalhados dentro de 01 (um) me s completo, em raza o de falta
por atestado me dico ou laudo, o servidor contratado tera o desconto no cre dito do vale/ticket
alimentaça o e auxí lio transporte, na proporça o 10% (dez por cento) e, a cada 06 (seis) dias dentro de
03 (tre s) meses completos o servidor contratado tera seu desconto no cre dito do vale/ticket
alimentaça o e auxí lio transporte, na proporça o 20%(vinte por cento).
13.17 – O crite rio de assiduidade sera fundamental na avaliaça o de desempenho profissional.
13.18 – A aprovaça o neste Processo Seletivo Simplificado na o assegura ao candidato a sua
contrataça o, apenas a expectativa de ser convocado, seguindo rigorosa ordem de classificaça o.
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13.19 – Os candidatos estara o sujeitos ao cumprimento do hora rio de trabalho determinado pela
Secretaria requisitante, devendo atuar nas localidades de necessidade do Municí pio. Na
impossibilidade do cumprimento, o candidato formalizara desiste ncia da vaga ou rescisa o contratual.
13.20 - A identificaça o do local de trabalho sera definida de acordo com a necessidade da Secretaria
que convocar o candidato para contrato tempora rio.
13.21 – A aprovaça o neste processo seletivo simplificado na o assegura o candidato a sua
contrataça o, mas apenas a expectativa de ser convocado seguindo rigorosa ordem de classificaça o.
13.22 - De acordo com a legislaça o processual civil em vigor, e a Comarca de Ibiraçu, o foro
competente para julgar as demandas judiciais decorrentes do presente processo seletivo
simplificado.
13.23 – Os casos omissos neste Edital sera o resolvidos pela Comissa o Organizadora do Processo
Seletivo Simplificado.

Ibiraçu/ES, 22 de março de 2024.

DIEGO KRENTZPREFEITO MUNICIPAL

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&q=prefeitura+ibira%C3%A7u
http://www.ibiracu.es.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU

12Av. Conde D’Eu, nº 486 – Centro – Ibiraçu/ES Cep.: 29670-000www.ibiracu.es.gov.br - (27) 3257-0501

PREFEITURAMUNICIPAL DE IBIRAÇU PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 007/2024ANEXO IDA INSCRIÇÃO
FICHA DE INSCRIÇÃO N º __________
CARGO PRENTEDIDO: _________________________________________________________________________
DEFICIENTE: ( ) SIM ( ) NA O QUAL?__________________________________________________
Nome Completo: __________________________________________________ Sexo: M ( ) F ( )
Endereço: ______________________________________________________________________ nº___________
Bairro: ___________________________________ Cidade: _______________ UF: ________
CEP: ______________________ Telefones:_________________________________________________________
Ponto de refere ncia: ___________________________________________________________________________
Data Nasc.: _____/_____/_____Cidade Nasc: ___________________________________________ UF: ________
RG: ____________________________________________ CPF: ______________________
Nacionalidade: _____________________________________ Estado Civil: _____________
Formaça o/ Graduaça o:Ensino Fundamental I – 1ª a 4ª se rie: (___) Incompleto (___) CompletoEnsino Fundamental II – 5ª a 8ª se rie: (___) Incompleto (___) CompletoEnsino Me dio: (___) Incompleto (___) CompletoNí vel Superior: (___) Incompleto (___) Completo
Declaro que as informaço es acima prestadas sa o verdadeiras, bem como estar ciente e concordarcom todo o regramento estabelecido no Edital nº. 007/2024, assumindo total responsabilidadepelos dados registrados nesta ficha e que estou ciente que deverei manter atualizadas as informaço esaqui prestadas.
Local, ______________________________ Data ____/____/____.____________________________________Assinatura do CandidatoNº DE FOLHAS___________________

PREFEITURAMUNICIPAL DE IBIRAÇU – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO PROCESSO SELETIVOSIMPLIFICADO 007/2024
PROTOCOLO DE INSCRIÇA O Nº: ................................
NOME DO CANDIDATO: ..............................................................................................
CARGO: .............................................................. Nº DE FOLHAS................................
ASS. DO SERVIDOR CONFERENTE:...............................................................................
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ANEXO II
EXERCÍCIO PROFISSIONAL – MÁXIMO 30 PONTOS

DISCRIMINAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
NAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS PESO MÁXIMO PONTOS

Experie ncia em serviço prestado no cargo pleiteado, oucorrelato a este, prestado DE FORMA DIRETA À ÓRGÃOSPÚBLICOS, nunca de ní vel inferior ao cargo pleiteado,ocorrida apo s respectiva conclusa o ou colaça o de grau nocurso exigido para o exercí cio do cargo, comprovadosconforme item 8.4 do edital.

1,0 ponto por me scompleto, até olimite de 15(quinze) meses. 15

Experie ncia em serviço prestado no cargo pleiteado, oucorrelato a este, prestado na INICIATIVA PRIVADA,nunca de ní vel inferior ao cargo pleiteado, ocorrida apo srespectiva conclusa o ou colaça o de grau no curso exigidopara o exercí cio do cargo, comprovados conforme item8.4 do Edital.

1,0 ponto por me scompleto, até olimite de 14(quatorze)meses. 14

Tempo de serviço prestado como estagia rios (pu blico ouprivado) no cargo pleiteado, comprovados conformeitem 8.4 do edital; comprovando experie ncia mí nima de6 meses, a partir de 2016.

0,10 pontos porme s completo, atéo limite de 10(Dez) meses.

1

TOTAL 30
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ANEXO III
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – MÁXIMO 70 PONTOS

QUADRO DE PONTUAÇÃO NÍVEL SUPERIOR
DISCRIMINAÇÃO DE TÍTULOS PONTUAÇÃOPOR CURSO QUANTIDADE MÁXIMA PONTUAÇÃOMÁXIMA
TI TULO DE MESTRE 18 1 18
TI TULO DE DOUTOR 13 1 13
CURSO DE PO S-GRADUAÇA O OU ESPECIALIZAÇA OESPECI FICO(A) DO CARGO PLEITEADO COM CARGAHORA RIA IGUAL OU SUPERIOR A 360h. 12 1 12
CURSO DE PO S-GRADUAÇA O OU ESPECIALIZAÇA O, COMCARGA HORA RIA INFERIOR A 360H. 7 1 7
CURSO AVULSO COM DURAÇA O IGUAL OU SUPERIOR A180 HORAS ESPECI FICO DO CARGO PLEITEADO,REALIZADOS NOS ANOS DE 2016 A 2024. 5 2 10
CURSO AVULSO COM DURAÇA O DE 80 A 179 HORASESPECI FICO DO CARGO PLEITEADO, REALIZADOS NOSANOS DE 2016 A 2024. 3 2 6
CURSO AVULSO OU EVENTO COM DURAÇA O DE 20 A 79HORAS ESPECI FICO DO CARGO PLEITEADO, REALIZADOSNOS ANOS DE 2016 A 2024. 2 2 4
TOTAL 70

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&q=prefeitura+ibira%C3%A7u
http://www.ibiracu.es.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU

15Av. Conde D’Eu, nº 486 – Centro – Ibiraçu/ES Cep.: 29670-000www.ibiracu.es.gov.br - (27) 3257-0501

ANEXO IV
QUADRO DE PONTUAÇÃO NÍVEL MÉDIO

DESCRIÇÃO DE TÍTULOS PONTUAÇÃO
POR CURSO QUANTIDADE MÁXIMA PONTUAÇÃOMÁXIMA

CURSO AVULSO COM DURAÇA O IGUAL OU SUPERIORA 120 HORAS, ESPECI FICO AO CARGO PLEITEADO,REALIZADOS A PARTIR DE 2019. 15 2 30
CURSO AVULSO COM DURAÇA O DE 80 A 119 HORAS,ESPECI FICO AO CARGO PLEITEADO, REALIZADOS APARTIR DE 2019. 10 2 20
CURSO AVULSO COM DURAÇA O DE 20 A 79 HORAS,ESPECI FICO AO CARGO PLEITEADO, REALIZADOS APARTIR DE 2019. 8 2 16
CURSO AVULSO COM DURAÇA O DE ATÉ 19 HORAS,ESPECI FICO AO CARGO PLEITEADO, REALIZADOS APARTIR DE 2019. 4 1 4
TOTAL DE PONTOS 70
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